 
PARECER Nº        , DE 

 
DA COMISSÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1124, DE 2025. 

 
De autoria da Deputada Dani Alonso, o projeto em epígrafe objetiva instituir o “Dia Estadual do Amendoim”, a ser comemorado anualmente no dia 13 de setembro. 
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto. 

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Atividades Econômicas, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do §12 do artigo 31, combinado com os artigos 31, I e 33, II, “c”, do Regimento Interno.  
Ao fazê-lo, verificamos que a presente propositura é meritória e merece prosperar, uma vez que reconhece e valoriza a importância econômica, social, cultural e histórica do amendoim para o Estado de São Paulo.  
A instituição do “Dia Estadual do Amendoim” representa uma justa homenagem a uma cadeia produtiva que posiciona São Paulo como líder nacional na produção e exportação do grão, contribuindo significativamente para a geração de emprego, renda e desenvolvimento regional. Trata-se, ainda, de medida que fortalece a identidade dos municípios diretamente ligados à atividade, conferindo visibilidade a um dos segmentos mais relevantes do agronegócio paulista.  
Importa destacar que as festividades e celebrações relacionadas ao amendoim já constituem tradição em diversas localidades do Estado, reunindo produtores, comerciantes, pesquisadores e a população em geral. Tais eventos desempenham papel relevante no fortalecimento da economia local, fomentando o turismo, o comércio, a prestação de serviços e a divulgação das potencialidades regionais. 
Dessa forma, ao reconhecer oficialmente a relevância dessa cultura agrícola e de suas manifestações tradicionais, a proposição contribui para a valorização de um importante patrimônio econômico e cultural paulista.

Ante ao exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1124, de 2025. 

 
Sala das Comissões, em 

 
                                  Sebastião Santos - Relator                                                                                                                                                                                                                                                                                
